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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Em 08/09/2022
Resolução CIB/PE nº 5812 de 06 de setembro De 2022

Pactua a nonagésima oitava distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica, Astrazeneca, Pfizer
Pediátrica e Pfizer destinadas para o Estado de Pernambuco.
O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual  CIB/PE,  no uso de suas atribuições legais  e
considerando,
I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;
II  - O contexto pandêmico e emergencial  que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações do
Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a Covid-19; 
III - Que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, atualmente, em
todo o estado,  estão sendo vacinados  idosos  a partir  dos 60 anos,  pessoas com deficiência que vivem em instituições de longa
permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores das forças
de segurança e salvamento incluindo garis e guardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com deficiência permanente e
gestantes e puérperas;
IV - Ofício Circular  SIDI Nº 59/2022, Recife, 01 de setembro de 2022, 98ª Distribuição Vacina Covid-19.
Resolvem:
Art. 1º- Pactuar a nonagésima oitava distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Astrazeneca, Pfizer
Pediátrica e Pfizer, destinadas para o Estado de Pernambuco.
Art. 2º- Das doses recebidas, serão distribuídas conforme quadro abaixo:

Doses Recebidas - Vacinas Astrazeneca

Grupos prioritários atendidos Dose Percentual (%) N° de doses

População 18 e mais DR Fator de correção 19.695
Doses Recebidas Pfizer Pediátrica

Grupos prioritários atendidos Dose Percentual (%) N° de doses

Crianças de 05 a 11 anos D2 Fator de correção 5.640

Crianças de 05 a 11 anos D1 Fator de correção 6.090
Doses recebidas pfizer

Grupos prioritários atendidos Dose Percentual (%) N° de doses

População de 12 a 17 anos DR Fator de correção 26.106
Gestantes DR Fator de correção 8.922

Art. 3º- Do início da campanha, em 18 de janeiro de 2021, até o momento, Pernambuco já recebeu 24.969.304 doses de vacinas contra
a  Covid-19.  O  detalhamento  completo  por  fabricante  pode  ser  acessado  no  link  http://portal.saude.pe.gov.br/noticias/secretaria-
executiva-de-vigilancia-em-saude/imunizacao-contra-covid-19-documentos-e-tira.  Dessa  forma,  o  estado  avança  com  vacinas
distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de acordo com o quadro abaixo:

Quadro De Doses Distribuíção

Grupos Prioritários contemplados
População

Grupos
Prioritários

Cobertura
D1

Status Cobertura D2 Data D1 Data D2
Observaç

ão

Pessoas com 60 anos ou mais 
institucionalizadas

2462 100%
Esquema
completo

100% 18/01/2021 18/01/2021

Pessoas com deficiência 
institucionalizadas

130 100%
Esquema
completo

100% 18/01/2021 18/01/2021

Povos indígenas vivendo em terras 
indígenas

26021 100%
Esquema
completo

100% 18/01/2021 18/01/2021

Trabalhadores de saúde 294095 100%
Esquema
completo

100% 09/06/2021 21/09/2021

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100%
Esquema
completo

100% 25/01/2021 08/04/2021

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100%
Esquema
completo

100% 25/01/2021 25/01/2021

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100%
Esquema
completo

100% 09/03/2021 07/05/2021

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100%
Esquema
completo

100% 16/03/2021 01/05/2021

Povos e comunidades tradicionais 
Quilombolas

54411 100%
Esquema
completo

100% 25/03/2021 07/05/2021

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100%
Esquema
completo

100% 25/03/2021 08/05/2021

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100%
Esquema
completo

100% 14/04/2021 18/05/2021

População Privada de Liberdade 32960 100%
Esquema
completo

100% 24/06/2021 24/06/2021

Trabalhadores de Transporte 
Coletivo Rodoviário, Passageiros 
Urbano e de Longo Curso

22912 100%
Esquema
completo

100% 24/06/2021 24/06/2021

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100%
Esquema
completo

100% 08/05/2021 22/06/2021

Forças de segurança e salvamento /
Força Armadas

38669 100%
Esquema
completo

100% 09/06/2021 13/09/2021

Comorbidades (Incluindo Deficiência
Pernamente)

1063623 100%
Esquema
completo

100% 24/06/2021 08/09/2021

Gestantes e Puérperas (Pfizer) 116449 100%
Esquema
completo

100% 03/06/2021 27/08/2021

Trabalhadores de Transporte Aéreo 3627 100%
Esquema
completo

100% 26/05/2021 28/07/2021

Trabalhadores Portuários/ 
Aquaviário

6071 100%
Esquema
completo

100% 26/05/2021 28/07/2021

Funcionário do Sistema de Privação
de Liberdade

2530 100%
Esquema
completo

100% 09/06/2021 24/08/2021

Trabalhadores de Educação do 
Ensino Básico

109908 100%
Esquema
completo

100% 03/06/2021 21/09/2021

Trabalhadores de Educação do 
Ensino Superior

26062 100%
Esquema
completo

100% 03/06/2021 31/08/2021

Trabalhadores de Transporte 
Metroviário e Ferroviário

2288 100%
Esquema
completo

100% 01/07/2021 08/09/2021

Caminhoneiros 29123 100%
Esquema
completo

100% 01/07/2021 05/09/2021

Trabalhadores Industriais 155340 100%
Esquema
completo

100% 04/07/2021 29/09/2021

Trabalhadores da Limpeza Urbana e
Manejo de Resíduos Sólidos

9179 100%
Esquema
completo

100% 01/07/2021 08/09/2021

Pessoas em Situação de Rua 2275 100%
Esquema
completo

100% 01/07/2021 08/09/2021

Trabalhadores dos Correios 2950 100%
Esquema
completo

100% 16/07/2021 29/09/2021

Bancários 8921 100%
Esquema
completo

100% 16/07/2021 29/09/2021

Pessoas de 18 a 59 anos 5550672
em

Atualização
em

 atualização
em

 atualização
em

 atualização
em

 atualização

em
 atualiza

ção

Adolescente 12 a 17 anos 1.087.269
em
Atualização

em
 Atualização

em
 Atualização

em
 Atualização

em
 Atualização

em
 
Atualizaçã
o

Crianças Indígenas 5 a 11 anos 5.776 100% D1 - 15/01/2022 - -

Crianças 5 a 11 anos 1.182.444
em
Atualização

em
 Atualização

em
 Atualização

em
 Atualização

em
 Atualização

em
 
Atualizaçã
o

(*) – De acordo com Trigésimo Segundo Informe Técnico da 34ª Pauta De Distribuição PNO - Orientações Técnicas Relativas À
Continuidade Da Campanha Nacional De Vacinação Contra A Covid-19 - A população igual ou maior de 18 anos.Estimativas
populacionais informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatisticas o TCU
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2020,IBGE, Registro de doses aplicadas da campanha de influenza, DataSUS, DESAI, INEP, Base do Cadsuas, Departamento
Penitenciário Nacional, entre outros.
Art. 4º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Deficiência Permanente para auxiliar na velocidade da
vacinação.
Art. 5º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou
ponto de vacinação para Covid-19.
§1 - As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.
Art. 6º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).
Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

  Recife, 06 de setembro de 2022.
André Longo Araújo de Melo

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE
José Edson de Sousa

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

Distribuição Vacina Covid 98ª Distribuição Doses Solicitadas Pelos Municípios

GERES Município

Total De
Doses

Solicitadas
Pelos

Municípios  A
Liberar 18+ A

Serem
Vacinados

Dose Reforço
Astrazeneca

Total De Doses
Solicitadas Pelos

Municípios  A Liberar
Adolescentes   12 A
17 Anos  A Serem
Vacinados Dose
Reforço Pfizer

Total De
Doses

Solicitadas
Pelos

Municípios  A
Liberar

Gestantes A
Serem

Vacinadas
Dose Reforço

Pfizer

Total de doses
solicitadas pelos

municípios  a
liberar  crianças a
serem vacinadas
dose 1  Pfizer Ped

Total de
doses

solicitadas
pelos

município
s  a liberar
crianças a

serem
vacinadas

dose 2
Pfizer Ped

I Abreu e lima 500 102 102 50 50
I Araçoiaba 0 0 0 0 0

I
Cabo  de  santo
agostinho

0 300 300 0 0

I Camaragibe 2000 0 0 100 100
I Chã de alegria 0 0 0 0 0
I Chã grande 0 0 0 0 0

I
Fernando  de
noronha

0 0 0 0 0

I Glória do goitá 0 300 54 0 0
I Igarassu 1000 1002 174 0 0

I
Ilha  de
itamaracá

250 102 0 0 0

I Ipojuca 500 1002 504 300 300
I Itapissuma 100 102 102 50 50

I
Jaboatão  dos
guararapes

0 0 0 0 0

I Moreno 250 1500 0 100 100
I Olinda 0 0 0 200 300
I Paulista 0 0 0 0 0
I Pombos 0 0 0 0 0
I Recife 0 0 0 0 0

I
São  lourenço
da mata

500 0 0 0 0

I
Vitória de santo
antão

1500 420 0 0 100

II Bom jardim 0 0 0 50 50
II Buenos aires 150 102 0 0 60
II Carpina 300 60 30 10 30
II Casinhas 100 54 0 50 50
II Cumaru 200 0 60 0 50
II Feira nova 0 0 0 0 0
II João alfredo 150 114 12 0 0

II
Lagoa  de
itaenga

0 0 0 0 0

II Lagoa do carro 0 60 0 0 0
II Limoeiro 0 540 0 0 0
II Machados 0 204 0 0 0
II Nazaré da mata 0 0 0 0 0
II Orobó 0 0 0 0 0
II Passira 0 0 0 0 0
II Paudalho 500 204 204 0 0
II Salgadinho 0 60 0 0 0
II Surubim 0 0 360 0 0
II Tracunhaém 0 0 0 0 0

II
Vertente  do
lério

80 60 0 0 0

II Vicência 0 0 0 0 0
III Água preta 100 240 24 100 20
III Amaraji 0 0 0 0 0
III Barreiros 0 0 0 0 0
III Belém de maria 0 0 0 0 0
III Catende 0 258 54 0 0
III Cortês 100 54 54 0 0
III Escada 0 0 0 0 0
III Gameleira 0 0 0 0 0
III Jaqueira 0 0 0 0 0

III
Joaquim
nabuco

0 0 0 0 0

III
Lagoa  dos
gatos

0 0 0 0 0

III Maraial 100 0 0 20 20
III Palmares 1000 0 0 0 0
III Primavera 0 0 0 0 0
III Quipapá 0 0 0 0 0
III Ribeirão 0 0 0 0 0
III Rio formoso 0 0 0 0 0

III
São  benedito
do sul

0 0 0 0 0

III
São  josé  da
coroa grande

0 102 102 0 0

III Sirinhaém 250 600 0 0 0
III Tamandaré 0 0 0 0 0
III Xexéu 0 0 0 0 0
IV Agrestina 0 0 0 0 0
IV Alagoinha 50 60 0 0 0
IV Altinho 500 84 42 100 20

IV
Barra  de
guabiraba

0 0 0 0 0

IV Belo jardim 1000 504 0 100 0
IV Bezerros 100 54 54 50 50
IV Bonito 200 60 0 0 0

IV
Brejo da madre
de deus

0 0 0 0 0

IV Cachoeirinha 0 0 0 0 0

IV
Camocim  de
são félix

0 204 102 0 0

IV Caruaru 0 0 0 0 0
IV Cupira 0 0 0 0 0
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IV Frei miguelinho 0 0 0 0 0
IV Gravatá 0 0 0 0 0
IV Ibirajuba 100 102 0 0 0
IV Jataúba 0 0 0 0 0
IV Jurema 200 252 54 0 0
IV Panelas 0 0 0 0 0
IV Pesqueira 0 0 0 0 0
IV Poção 0 0 0 0 0

IV
Riacho  das
almas

0 0 0 0 0

IV Sairé 0 0 0 0 0
IV Sanharó 0 0 0 0 0

IV
Santa  cruz  do
capibaribe

0 0 0 0 0

IV
Santa maria do
cambucá

50 24 24 20 20

IV
São  bento  do
una

300 300 300 0 0

IV São caitano 500 60 30 30 30

IV
São joaquim do
monte

100 102 102 100 100

IV Tacaimbó 100 0 0 0 0

IV
Taquaritinga  do
norte

0 0 0 0 0

IV Toritama 50 54 54 0 0
IV Vertentes 100 54 0 0 0
V Águas belas 0 0 0 30 100
V Angelim 0 102 0 50 0
V Bom conselho 100 0 180 0 0
V Brejão 0 0 0 0 0
V Caetés 0 0 0 0 0
V Calçado 50 0 0 0 0
V Canhotinho 0 504 0 0 0
V Capoeiras 0 0 0 0 0
V Correntes 50 0 0 0 0
V Garanhuns 800 504 0 0 0
V Iati 0 144 0 0 0
V Itaíba 0 0 0 0 0
V Jucati 105 48 24 0 0
V Jupi 0 102 0 0 50
V Lagoa do ouro 0 0 0 10 10
V Lajedo 0 0 0 0 0
V Palmeirina 100 54 0 0 0
V Paranatama 0 0 0 0 0
V Saloá 0 0 0 0 0
V São joão 0 0 0 0 0
V Terezinha 0 54 54 0 0
VI Arcoverde 500 702 504 500 300
VI Buíque 200 300 102 100 100
VI Custódia 0 0 0 0 0
VI Ibimirim 0 150 54 0 0
VI Inajá 0 300 0 0 200
VI Jatobá 100 180 0 0 0
VI Manari 0 0 0 0 0
VI Pedra 400 300 60 0 0
VI Petrolândia 0 504 0 0 200
VI Sertânia 0 0 0 0 0
VI Tacaratu 500 180 180 0 0
VI Tupanatinga 0 0 0 0 0
VI Venturosa 0 0 0 0 0

VII
Belém  do  são
francisco

200 300 0 0 200

VII Cedro 0 0 0 0 0
VII Mirandiba 0 0 0 0 0
VII Salgueiro 0 204 0 0 100
VII Serrita 0 102 0 0 0
VII Terra nova 50 120 0 0 50
VII Verdejante 0 102 0 0 0
VIII Afrânio 210 102 0 0 0
VIII Cabrobó 0 504 0 0 0
VIII Dormentes 200 204 204 100 100
VIII Lagoa grande 300 90 30 0 0
VIII Orocó 0 60 42 0 0
VIII Petrolina 0 4200 4200 2000 2000

VIII
Santa maria da
boa vista

300 504 0 100 100

IX Araripina 500 1170 0 250 250
IX Bodocó 0 504 0 200 200
IX Exu 0 504 0 100 0
IX Granito 0 0 0 0 0
IX Ipubi 0 204 0 0 50
IX Moreilândia 0 0 0 0 0
IX Ouricuri 0 0 0 0 0
IX Parnamirim 0 0 0 0 0
IX Santa cruz 0 0 0 0 0
IX Santa filomena 0 0 0 0 0
IX Trindade 0 0 0 0 0

X
Afogados  da
ingazeira

0 54 0 50 0

X Brejinho 50 0 0 0 0
X Carnaíba 0 0 0 0 0
X Iguaracy 0 0 0 0 0
X Ingazeira 0 0 0 0 0
X Itapetim 0 0 0 0 0
X Quixaba 0 0 0 0 0
X Santa terezinha 0 42 0 10 10

X
São  josé  do
egito

0 0 0 0 0

X Solidão 0 0 0 0 0
X Tabira 0 0 0 0 0
X Tuparetama 0 0 0 10 10
XI Betânia 0 0 72 0 0
XI Calumbi 150 102 0 20 20

XI
Carnaubeira  da
penha

0 102 0 20 30

XI Flores 200 36 0 0 0
XI Floresta 250 450 0 0 0
XI Itacuruba 0 30 30 0 0

XI
Santa  cruz  da
baixa verde

0 180 42 30 30

XI
São  josé  do
belmonte

0 1170 0 200 0

XI Serra talhada 550 1002 204 350 350
XI Triunfo 0 0 0 0 0
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XII Aliança 0 0 0 0 0
XII Camutanga 0 0 0 0 50
XII Condado 0 0 0 0 0
XII Ferreiros 100 48 0 0 0
XII Goiana 0 0 0 0 0
XII Itambé 100 0 0 0 0
XII Itaquitinga 0 0 0 0 0
XII Macaparana 0 252 0 0 0

XII
São  vicente
ferrer

400 60 42 0 0

XII Timbaúba 250 120 0 80 80
PE 19.695 26.106 8.922 5.640 6.090

O Secretário Estadual de Saúde, com base no Decreto nº. 25.800/03, publicado no D.O.E. de 30/08/2003 alterado pelos Decretos nº.
26.114/03 publicado no D.O.E. de 13/11/03 e 28.009/05 publicado no D.O.E. de 09/06/05, baixou as seguintes Portarias:
Nº. 573 - Dispensando Maria de Lourdes Andrade, matrícula n° 225.352-6/SES, da Função Gratificada de Supervisão-3, símbolo FGS-
3, vinculada a Diretoria Geral de Laboratórios de Saúde Pública/Nível Central, por motivo de aposentadoria,  retroagindo seus efeitos
legais a 30/06/2022.
 Nº.574 - Atribuindo a Letícia Carneiro da Silva, matrícula n° 228.312-3/SES, a Função Gratificada de Supervisão-3, símbolo FGS-3,
vinculada a Diretoria Geral de Laboratórios de Saúde Pública/Nível Central, retroagindo seus efeitos legais a 08/07/2022.
 Nº. 575 - Atribuindo a Anna Suely Magalhães Espinola, matrícula n° 192.824-4/SES, a Função Gratificada de Supervisão-3, símbolo
FGS-3, vinculada ao Hospital e Policlínica Belarmino Correia/Goiana, retroagindo seus efeitos legais a 01/08/2022.
Nº.576  - Dispensando Valdete Maria do Nascimento, matrícula n° 232.063-0/SES, da Função Gratificada de Supervisão-3, símbolo
FGS-3, vinculada ao Hospital e Policlínica Belarmino Correia/Goiana, retroagindo seus efeitos legais a 01/08/2022.
Nº.577 -  Designando Aurenice  Arruda Dutra das Merces,  matrícula  nº 438.943-3/SES, para responder  pela  Função Gratificada de
Supervisão-2, símbolo FGS-2, vinculada a II Gerência Regional de Saúde/Limoeiro,  no período de 12/07/2022 a 07/01/2023 por motivo
de Licença-Maternidade da titular Rinaldja da Silva Cabral Aguiar, matrícula 403.302-7/SES.
Nº. 578  - Dispensando Viviene Araújo Xavier, matrícula n° 225.796-3/SES, da Função Gratificada de Supervisão-3, símbolo FGS-3,
vinculada a Diretoria  Geral de Laboratórios  de Saúde Pública/Nível  Central,  por  motivo de aposentadoria,  retroagindo seus efeitos
legais a 30/06/2022.
Nº. 579  - Atribuindo a Bruna de Paula Santos, matrícula n° 369.982-0/SES, a Função Gratificada de Supervisão-3, símbolo FGS-3,
vinculada a Diretoria Geral de Laboratórios de Saúde Pública/Nível Central, retroagindo seus efeitos legais a 08/07/2022.

André Longo Araújo de Melo
Secretário Estadual de Saúde

Portaria nº 644 - A Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, com base na delegação outorgada  pela
Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,e tendo em vista o disposto do Decreto nº 49.738,  publicado no D.O.E. de
14/11/2020.
Resolve: 
I - Incluir na Portaria SES nº 016 publicada no D.O.E. de 09/01/2021,  referente à Relação Nominal dos Contratos Temporários de
Pessoal, o nome abaixo discriminado:
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,produzindo seus efeitos legais a partir da data da admissão.

Nome Admissão Cargo
Mylene do Carmo Sobral da Silva 15/06/2022 Técnico de Laboratório Plantonista

Fernanda Tavares Costa De Sousa Araújo
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

Portaria nº 645 - A Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, com base na delegação outorgada  pela
Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011.
Resolve: 
I - Tornar sem efeito a  Portaria SEGTES nº413 , publicada no D.O.E 02/06/2022, na parte referente a servidora contratada  abaixo
relacionada,, tendo em vista a mesma  encontra-se em efetivo exercício.

Nome Cargo
Tatiane Muniz da Silva Enfermeiro Regulador Plantonista

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Fernanda Tavares Costa De Sousa Araújo

Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

Despachos da Gerência de Administração de Pessoas/Unidade de Aposentadoria, Licenças e Desligamentos/SES
A Gerente de Administração de Pessoas, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – D.O.E.
de 14/06/07, Resolve: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos servidores
abaixo relacionados:

       Concessão de Licença Prêmio    
Processo Nome Matricula Dec A paritr Unidade

2300000372.000452/2020-93 Aldecy Jose dos Reis
2269236

3º
16/11/202
0

Ger da X Geres Afog da Ingazeira

2300000266.000417/2021-62
Ana  Lucia  Santana
Batista

2267349 3º
17/11/202
0

Hosp da Restauracao

2300000266.013780/2020-67
Elda  Cristina  Ferreira
da Silva

2253712 3º
01/08/202
0

Ger da III Geres Palmares

0014421-3/2020
Graciete  Chagas  de
Oliveira

1922823 3º
05/07/202
0

Hosp Reg Jose Fernandes Salsa
Limoeiro

2300000266.016491/2020-10 Josinete Ferreira 2077663 2º
22/09/202
0

Hosp Correia Picanco Recife

2300000266.013499/2020-24
Maria  Clara  Pereira
Gomes

2077027 2º
10/09/202
0

Hosp Agamenon Magalhaes

2300000266.006527/2020-57
Maria  Zelia  de  Lima
Silva

2255367
1º 
2º

23/03/200
7
03/05/201
7

Hosp da Restauracao

2300000340.000057/2022-40 Marielza Costa Silva 2339021 2º
01/12/201
8

Ger da I Geres Recife

2300000266.022315/2020-17
Marta  Sueli  Gameiro
da Fonseca

2289210 3º
25/03/202
1

Hosp Otavio de Freitas

2300000266.000242/2021-93
Miriam  Francisca  do
Nascimento Maciel

2260476 3º
05/01/202
1

Hosp da Restauracao

2300000266.014537/2020-66 Ronaldo Alves de Lyra 2249030 3º
02/06/202
0

Hosp Otavio de Freitas

2300000266.006514/2020-88
Rosangela  Cristiane
de Mello

2325926 2º
30/09/201
3

Hosp Getulio Vargas

2300000581.000304/2020-11
Sandra Maria Barbosa
Santos

2264773
2º 
3º

30/10/201
0
11/11/202
0

Ger da V Geres Garanhuns

2300000266.010636/2020-79
Sandra  Valeria  de
Sousa Galvao

2251159 3º
28/06/202
0

Dir  Geral  de  Laboratorios  Saude
Publica

2300011423.000051/2021-98 Severina Dias de Melo 2262444 3º
29/11/202
0

Hosp Reg Jose Fernandes Salsa
Limoeiro

2300000266.015756/2020-62 Simoni Maria da Silva 2077132 2º
29/07/202
0

Hosp Pol Jm Oliveira Vit Sto Antao

2300011785.000258/2021-53
Solange  Maria  de
Jesus

2118700 2º
23/08/202
2

Hosp Pol Jm Oliveira Vit Sto Antao
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2300000266.008322/2021-97
Vania  Maria  dos
Santos Ferreira

2259656 3º
21/04/202
1

Unid De Servicos de Saude

Defiro, com base no Parecer Jurídico, os pedidos de Abono de Permanência dos servidores abaixo relacionados:
Matrícula Nome Unidade Processo A Partir

2255472
Angela  Magalhaes
Vasconcelos

 Seplag-Pe  –  A
Disposição

3000008433000014/2022-93 25/08/2022

1129490
Jose  Joaquim  do
Nascimento

Hosp.  Barao  de
Lucena

2300011725000083/2021-99 18/04/2017

1371690 Jose Siqueira Filho
Hosp.  Reg.  do
Agreste

2300011209000163/2022-64 30/04/2021

2318326 Josineide Maria Alves
Hosp.  da
Restauração

2300011672001524/2021-32 26/02/2020

1304860 Jorge Bezerra Maia
Agencia  de  Vig.
Sanitaria- Apevisa

2300000529000158/2022-12 27/06/2021

2264390 Maria Erinalda Ferreira
Hosp.  Reg.  Dom
Moura- Garanhuns

2300000773000038/2021-42 15/02/2022

2295245
Maria Da Conceição de Melo
Vasconcelos

C.E.  Coord.  de
Rec.  Humana-  I
Geres

2300000266010956/2021-18 08/05/2020

2255782
Maria  Helena  Dias  De
Aguiar

Hosp.  Getulio
Vargas

2300001058000563/2021-14 21/08/2022

2284820 Nancy de Araujo Aguiar
Hosp.  Agamenon
Magalhães

2300011276000274/2021-96 23/02/2021

2291932 Neide Gomes Pereira
Hosp.  Getulio
Vargas

2300001058001053/2021-56 08/08/2021

2261391
Rosalia  Maria  Francisca  De
Souza

Hemope 2300000266003915/2021-67 29/10/2020

2288680 Rosinete Pontes Costa
Hosp.  Getulio
Vargas

2300001058000455/2021-33 11/07/2017

2296667
Ronaldo  Jose  Ferreira  De
Macedo

Hosp.  Osvaldo
Cruz

0040609406000830/2022-45 06/05/2019

2245906 Sonia Nunes de Araujo
Fund.  Hemato  de
Pe-Petrolina

2300000477000425/2021-23 19/05/2020

2243644
Vilma  Maria  Lopes  de
Oliveira Silva

Fund.  Hemato  de
Pe- Palmares

2300000481000187/2021-97 03/05/2020

2251493
Vilma  Maria  da  Conceição
Carneiro

Hosp.  da
Restauração

2300011672002546/2021-10 08/09/2020

Defiro, com base no Parecer Jurídico, os pedidos de Abono de Permanência dos servidores aposentados abaixo relacionados,
por terem  adquirido o direito anterior à publicação da aposentadoria.

Matrícula Nome Processo A partir

2257920 Elda Xavier Ferreira 2300011520000279/2022-61 14/12/2021

2327783 Maria Zuleide Santos da Silva 2300000266004481/2021-12 08/02/2020

2292670 Severina de Santana Ferreira 2300011137000348/2021-89 12/03/2021

Anotação De Tempo De Contribuição
SEI 2300000773000312/20222-64 –  Celia Barbosa Souza,  matricula nº.   230896-7,  01 ano,  08 meses – Prefeitura Municipal  De
Garanhuns/PE.
SEI 2300000266003404/2021-45 – Elisio Rodrigues Coelho Júnior, matricula nº.  233202-7, 01 ano, 08 meses e 01 dia. – Governo
do Estado de São Paulo/SP.

Despachos da Gerência de Administração de Pessoas/Unidade de Cadastro de Pessoas/SES.
Licença Prêmio Gozo

Processo Nome Matrícula Dias Dec Início Unidade

2300011276.000614/2022-60
Andrea  de Sousa  Almeida
Coelho 2302837 180 2° 29.09.2022

H.Agamenom
Magalhes

2300011137.000955/2022-20 Andrea Maria Silva Pereira 1941135 30 1° 01.09.2022 H. Otavio de Freitas

2300011276.001606/2022-31
Claudete  Xavier  de
Albuquerque Silva 2333864

30 1° 01.09.2022
H.Agamenom

Magalhes

2300011672.002278/2022-17
Cristiane de Souza Bezerra

2589559
30 1° 01.09.2022

Hospital da
Restauracao

2300011276.001758/2022-33 Cristiane de Souza Gomes 2261898
30 2° 01.09.2022

H.Agamenom
Magalhes

2300000266.006770/2022-37 Cristiane Maria Carlos 2294567 30 1° 01.09.2022
Unid de Pediatria

Helena Moura

2300001103.000010/2022-41
Edith  Ulisses  de  Araujo
Silva 2245418

30 2° 01.09.2022
H. Reg. Fernan do

Bezerra IX G

2300001058.001489/2022-26
Elzilene  de  Oliveira
Mascarenhas 2348683

30 1° 01.09.2022
Hosp.Getulio Vargas

2300011672.002280/2022-96 Fabiana da Costa Lago 2514591 30 1° 01.08.2022
Hospital da

Restauracao

2300001003.000164/2022-61
Felipe  Cesar  Gomes  de
Andrade 2455366

30 1° 01.09.2022
Hosp.Getulio Vargas

2300011725.000026/2022-91 Flavia Carneiro Lopes 2550709
30 1° 01.09.2022

Hosp. Barao de
Lucena

2300011725.000493/2022-11
Francisco  de  Oliveira
Santos Neto 2435675

30 1° 01.09.2022
Hosp. Barao de

Lucena

2300011672.002281/2022-31
Geane  Darc  Batista   dos
Santos 1345036 60 2° 01.08.2022

Hospital da
Restauracao

2300011493.000316/2022-13 Genelice Beatriz Feitosa 2311321 30 2° 01.09.2022
H Jesus Nazareno IV

Geres

2300011672.002267/2022-37
Gerceneide  Maria   dos
Santos Melo 2320886

30 1° 01.08.2022
Hospital da

Restauracao

2300000773.000771/2022-48 Gerson Cosme Ferreira 1940880
30 1° 01.08.2022

H. Reg.Dom Moura
V Geres

2300011725.000754/2022-01
Helena  Monteiro  da  Silva
Barbosa 2300770

30 1° 01.09.2022
Hosp. Barao de

Lucena

2300011760.000008/2022-82
Ivanete  Sevirina  da
Conceicao Correia 2275376

90 2° 01.09.2022
H.Ermirio Coutinho II

Geres

2300000071.001768/2021-78
Joseane  Clecia  P  N  de
Carvalho 2585782

60 1° 01.09.2022
Ger.Reg. do Sistema

de Saude

2300000773.000681/2021-76
Josefa Marinisia  dos Anjos
Soares 895113

180 4° 01.09.2022
H. Reg.Dom Moura

V Geres

2300000266.005701/2022-14
Luciene de Oliveira Silva

2337207
30 1° 02.08.2022

Unid M Prof Barros
Lima

2300000071.000479/2022-32
Manoel  Luiz   do  Amaral
Simoes 2585790

30 1° 01.09.2022
Ger.Reg. do Sistema

de Saude

2300011672.002232/2022-06
Maria das Gracas da Silva 1128876 30 3° 01.09.2022

Hospital da
Restauracao

2300011672.002573/2022-73
Maria  das  Gracas  de
Araujo 1048775

60 3° 01.09.2022
Hospital da

Restauracao

2300011725.000194/2022-86
Maria   do Socorro Pereira
Alves 2551470

30 1° 01.09.2022
Hosp. Barao de

Lucena

2300011842.000048/2022-14 Monica Araujo da Silva 1929135 180 2° 01.09.2022
H.Reg.Dr.Silvio
Magalhaes III G

2300011276.001752/2022-66
Nadja  Rejane  Padilha  E
Silva 2345790

30 2° 01.09.2022
H.Agamenom

Magalhes

2300011276.000386/2022-28 Rejane  Francisca  de 2333279 30 2° 01.09.2022 H.Agamenom
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Amorim Magalhes

2300011725.000783/2022-64
Rosangela  do Nascimento
Vitorino Barboza 2320576

30 1° 01.09.2022
Hosp. Barao de

Lucena

2300000741.000264/2022-81 Vanderly Guedes Costa 2346176
30 2° 01.09.2022

H.Polic. Belarmino
Correia XII G

2300011672.002216/2022-13
Vera Lucia Costa Torquato 2538954 30 1° 01.09.2022

Hospital da
Restauracao

Rafaela Brasileiro Gurgel Botskhis
Gerente de Administração de Pessoas/SES

Em, 25/08/2022
Comissão Intergestores Bipartite

Resolução CIB/PE Nº 5804 De 25 de agosto De 2022(*)
Aprova ad referendum o remanejamento de recursos da Gestão Estadual de Pernambuco para a Gestão Municipal de Jaboatão
dos Guararapes para pagamento de internações em leitos de Traumato-ortopedia no Hospital Memorial Jaboatão.
O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual - CIB/PE,  no uso de suas atribuições legais e
considerando,
I - A Portaria GM/ MS n.º 699, de 30 de março de 2006, que regulamenta as Diretrizes Operacionais do Pacto pela Vida e de Gestão;
II - A Portaria GM/ MS n°. 598, de 23 de março de 2006, que define que os processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam
definidos e pactuados no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite;
III  - A Portaria  GM/ MS nº.  1.097 de 22 de maio de 2006 que define que o processo da Programação Pactuada e Integrada da
Assistência seja um processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde;
IV - A Portaria GM/ MS nº 1.600 de sete de julho de 2011, que institui a Rede de Atenção às Urgências – RUE;
V - A Portaria GM/ MS nº 2.395 de 11 de outubro de 2011, que organiza o componente hospitalar da RUE, garantindo a retaguarda de
leitos  por  meio  da  ampliação  e  qualificação  de enfermarias  clínicas  de  retaguarda,  leitos  de  cuidados  prolongados  e  de  terapia
intensiva;
VI - Que o Hospital Memorial Jaboatão está incluído no Plano de Ação da Rede de Urgência e Emergência - PAR/ RUE da I Região de
Saúde do estado de Pernambuco.
Resolvem:
Art.1º- Aprovar, ad referendum, o remanejamento, via PPI, de R$ 3.272.096,84 (Três milhões duzentos e setenta e dois mil noventa e
seis reais e oitenta e quatro centavos) / ano da gestão estadual de Pernambuco para gestão municipal de Jaboatão dos Guararapes,
para pagamento de internações em 60 leitos de Traumato-ortopedia do Hospital Memorial Jaboatão a partir da competência outubro/
2022.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

(*) Republicada por haver saído com incorreções na edição do DOE de 26.08.2022.
Recife, 08 de setembro de 2022.
André Longo Araújo de Melo

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB – PE em Exercício
José Edson de Sousa

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

Errata:
Na Portaria SES/PE Nº 472 de 30 de junho de 2021 , publicada no Diário Oficial  do Estado em 01 de julho de 2021,  que cria a
Comissão de Residência Médica (COREME) da Secretaria de Saúde de Pernambuco.
Onde se lê: "Vice-coordenadora: Gracília da Conceição Silveira de Barros - Matrícula nº 1512374".
Leia-se: "Vice-coordenadora: Tereza Rebecca de Melo e Lima - Matrícula nº 2837994".
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Código de verificação:
TDKCR9J3P6-CT5N9BF27Y-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-
autenticidade?codigo=TDKCR9J3P6-CT5N9BF27Y-P2TH9ZW2VI.
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